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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 14/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.
As mudanças na legislação em questão foram solicitadas pelos membros do Conselho Tutelar. Existe a necessidade da presente alteração em virtude da entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 266/2023 que estabeleceu os critérios para o sobreaviso. Além dessa alteração, hoje com a equipe completa, além do número de suplentes exigidos em lei, a possibilidade de dois membros do Conselho utilizarem do banco de horas simultaneamente também se torna possível, razão essa da apresentação das modificações do artigo 9º.

Por fim, a última alteração solicitada foi a possibilidade de recondução da Conselheira eleita Coordenadora Administrativa, conforme previsto no artigo 32. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.





Schroeder, 20 de fevereiro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.662/2023, QUE ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera os parágrafos 3º e 4º do artigo 9º da Lei Municipal nº 2.662/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º [...]
§ 3º A compensação decorrente do sobreaviso será regulada conforme previsão na Lei Complementar Municipal nº 266/2023 ou outra que vier a substituir. 

§ 4º O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e agenda de compromissos, e poderá ser usufruído por até dois membros simultaneamente, não prejudicando, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos do órgão.
Art. 2º Altera o caput do artigo 32 da Lei Municipal nº 2.662/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. O Conselho Tutelar escolherá, observada a ordem de votação, o seu Coordenador administrativo, para mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido, na forma definida no regimento interno.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 20 de fevereiro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-


PAGE  
Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br 


